
ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE PALMEIRA 

EDITAL 01/2015 – PROCESSO SELETIVO 

Página 1 de 24 
 

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 01/2015 

 

O MUNICÍPIO DE PALMEIRA - SC, inscrito no CNPJ sob nº 01.610.566/0001-06, torna 

público que se encontram abertas no período de 04/12/2015 à 20/12/2015, as inscrições para o 

Processo Seletivo, para preenchimento de Cadastro de Reserva, do ano letivo de 2016 nos 

Quadros de Pessoal da Administração Pública Municipal, o qual reger-se-á , pelas normas em 

vigor e de acordo com as instruções deste Edital. 

 

1. DOS CARGOS E DAS VAGAS 

 

1.1. O candidato concorrerá para formação de Cadastro de Reserva dos cargos constantes no 

Anexo I deste Edital, com função/ área de atuação, carga horária semanal, 

formação/escolaridade/qualificação/ habilitação descritos no mesmo. 

 

1.2.O candidato que integrar o cadastro de reserva deverá manter seu endereço atualizado na 

Secretaria de Educação, durante todo o período de validade do processo seletivo, sob pena de 

perda da classificação. 

 

1.3. O candidato que for chamado e recusar a vaga oferecida, passará automaticamente para o 

final da fila, aguardando próxima chamada. 

 

 

2. DAS VAGAS PARA PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

 

2.1. São reservadas às pessoas portadoras de necessidades especiais, 5% (cinco por cento) das 

vagas, por cargo oferecido, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são 

portadoras, na forma do artigo 37, inciso VIII da Constituição Federal. 

 

2.1.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o item 2.1 deste Edital resultar em número 

fracionado, igual ou superior a 0,5% (meio ponto percentual), este deverá ser elevado até o 

primeiro número inteiro subsequente. 

 

2.2. Considera-se pessoa portadora de necessidades especiais aquela enquadrada nas 

categorias previstas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e 

alteração. 

 

2.3. O candidato portador de necessidades especiais participará da seleção em igualdade de 

condições dos demais candidatos no que se refere ao conteúdo, avaliação, duração, data, 

horário e local de realização das provas, obedecidos aos procedimentos dos itens 3.3 e 3.4 

deste Edital. 

 

 

 

3. DAS INSCRIÇÕES 
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3.1. As inscrições estarão abertas no período de 04/12/2015 à 20/12/2015, somente via 

internet, pelo sítio https://www.acesseconcursossc.com.br 

 

3.2. O candidato deverá: 

3.2.1. Preencher integralmente o requerimento de inscrição e enviá-lo via internet; 

3.2.2. Imprimir o boleto bancário; 

3.2.3. Efetuar o pagamento da inscrição, de acordo com o valor previsto no item 4 deste 

Edital, utilizando o boleto bancário, até o dia 21/12/2015, em qualquer agência bancária do 

território nacional, observados os horários de funcionamento das mesmas. 

 

3.3. O candidato portador de necessidades especiais deverá, após viabilizar os procedimentos 

do item 3.2 deste Edital, e antes de encerrado o prazo para as inscrições: 

 

3.3.1. Apresentar à Comissão Coordenadora do Processo Seletivo: 

 

3.3.1.1 Atestado médico que indique a espécie e o grau ou nível da necessidade especial, com 

expressa referência ao código correspondente na Classificação Internacional de Doenças – 

CID, e a provável causa da mesma, no seguinte endereço: Secretaria Municipal de 

Educação de Palmeira, situada na Avenida Roberto Hemkemaier, nº 200, Centro, Palmeira - 

SC. 

 

3.3.1.2. Anexo V deste Edital, preenchido e assinado, o qual contém: 

 

a) declaração de que a necessidade especial não o impossibilita de exercer as atribuições do 

cargo; 

b) declaração de que fica impedido de usufruir da condição de portador de necessidades 

especiais para, posteriormente, requerer readaptação ou aposentadoria; 

c) as condições de que necessita para realizar a prova.  

 

3.4 A avaliação e verificação, por equipe multiprofissional prevista no Decreto Federal nº 

3.298, de 20 de dezembro de 1999 e alteração, somente antecederá à posse, se o candidato 

inscrito na condição de portador de necessidades especiais (deficiente) for aprovado neste 

certame. Esta verificação avaliará se a deficiência do candidato, constante do Laudo Médico, 

é compatível com as atribuições do cargo para o qual foi aprovado e se consta dentre aquelas 

previstas no Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e alterações. 

 

3.5. O candidato portador de necessidades especiais que não apresentar o atestado médico 

e/ou não preencher as condições descritas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, será 

considerado não portador de necessidades especiais, passando para a listagem geral dos 

candidatos, sem direito à reserva de vaga. 

 

3.5.1 Será considerada pessoa portadora de necessidades especiais a que se enquadra nas 

seguintes categorias, segundo o artigo 4º da Lei Estadual nº 12.870, de 12 de janeiro de 2004: 

I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo 

humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de 

paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, 

triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, 

https://www.acesseconcursossc.com.br/
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membro com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que 

não produzam dificuldades para o 

desempenho de funções; 

II - deficiência auditiva - perda parcial ou total das possibilidades auditivas sonoras, 

variando de graus e níveis na forma seguinte: 

a) de 25 a 40 decibéis - db - surdez leve; 

b) de 41 a 55 - db - surdez moderada; 

c) de 56 a 70 - db - surdez acentuada; 

d) de 71 a 90 - db - surdez severa; 

e) acima de 91 - db - surdez profunda; e 

f) anacusia; 

III - deficiência visual - acuidade visual igual ou menor que 20/200 no melhor olho, após a 

melhor 

correção, ou campo visual inferior a 20° (tabela de Snellen), ou ocorrência simultânea de 

ambas as situações; 

IV - deficiência mental - funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com 

manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de 

habilidades adaptativas, tais como: 

a) comunicação; 

b) cuidado pessoal; 

c) habilidades sociais; 

d)utilização da comunidade; 

e) saúde e segurança; 

f) habilidades acadêmicas; 

g) lazer; e 

h) trabalho; 

V - deficiência múltipla - associação de duas ou mais deficiências. 

 

3.6. A inscrição somente será efetivada após o pagamento do valor da inscrição, conforme 

item 3.2.3 deste Edital. O comprovante de pagamento confirma a inscrição do candidato. 

 

3.7. Terá a inscrição cancelada, o candidato que efetuar o pagamento da inscrição com cheque 

sem provisão de fundos, ou outra irregularidade que impossibilite a compensação. 

 

3.7.1. O Município não efetuará a devolução do valor de inscrição paga após o decurso do 

prazo previsto no item 3.2.3 e, também, não efetuará reembolso em qualquer outra hipótese. 

 

3.8. O Município e a Empresa Acesse Concursos SC não se responsabilizarão por solicitações 

de inscrição, via internet, não efetivadas por motivos de ordem técnica, falhas de 

comunicação, congestionamento de linhas de comunicação ou outros fatores que 

impossibilitem a transferência dos dados ou a impressão do documento relacionado no item 

3.2.2 deste Edital. 

 

3.9. As informações prestadas no requerimento de inscrição são de total responsabilidade do 

candidato e, se falsas ou inexatas, determinarão o cancelamento da inscrição e a anulação de 

todos os atos dela decorrentes. 
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3.10. A inscrição do candidato implicará a tácita aceitação das condições estabelecidas neste 

Edital, das quais não poderá alegar desconhecimento. 

 

3.11. A inscrição só poderá ser efetuada para no máximo 3 (três) cargos. 

 

3.12. Julgados os requerimentos de inscrição e satisfeitas as exigências, no dia 23/12/2015 o 

presidente da Comissão Coordenadora do Processo Seletivo publicará o rol dos inscritos, na 

forma disposta no item 10.1 deste Edital. 

 

3.13. No dia 05/01/2016, após julgados os recursos, a lista dos inscritos será homologada. 

 

 

4. DO VALOR DA INSCRIÇÃO 

 

4.1. O valor para inscrição no presente Processo Seletivo será: 

 R$ 70,00. 

 

4.2 O referido valor descrito no item 4.1 serve para até 3 (três) cargos. 

 

4.2.8. Conforme a Lei Estadual nº 11.289, de 27 de dezembro de 1999, ficam isentos do 

pagamento da taxa de inscrição neste Processo Seletivo, realizado no âmbito municipal, os 

candidatos cuja renda não ultrapasse a dois salários mínimos.  

4.2.8.1. O candidato que faz jus este benefício deverá: 

a) Apresentar fotocópia autenticada do comprovante de renda do candidato ou declaração 

escrita de que se encontre desempregado conjuntamente com fotocópia autentica da Carteira 

de Trabalho da Previdência Social – CTPS, especificamente da folha de identificação e das 

folhas de anotações do contrato de trabalho; 

b) Encaminhar a documentação do item acima, via postal por SEDEX com AR, até o último 

dia das inscrições, para a empresa ACESSE CONCURSOS LTDA, com sede na Rua PARÁ, 

162, bairro Estados, Timbó/SC, CEP 89120-000.  

4.2.8.2. A constatação de falsidade do comprovante de renda ou da declaração referida, além 

das sanções penais cabíveis importará na exclusão da inscrição do candidato neste Processo 

Seletivo.  

 

4.2.9. Conforme a Lei Estadual nº 10.567, de 07 de dezembro de 1997, ficam isentos do 

pagamento da taxa de inscrição neste Processo Seletivo, realizado no âmbito municipal, os 

candidatos doador de sangue fidelizado e pessoa que integre a Associação de doadores e que 

contribua, comprovadamente para estimular de forma direta e indireta, a doação.  

4.2.9.1. Considera-se para enquadramento ao benefício previsto por esta Lei somente a 

doação de sangue promovida a órgão oficial, ou a entidade credenciada pela União, pelo 

Estado ou por Município. 

4.2.9.2. A comprovação da qualidade de doador de sangue será efetuada através da 

apresentação de documento expedido pela entidade coletora, que deverá ser juntado no ato de 

inscrição. O documento previsto por este item deverá discriminar o número e a data em que 

foram realizadas as doações, não podendo ser inferior a 03 (três) vezes anuais. 

4.2.9.3. A comprovação da pessoa que integre a Associação de doadores e que contribua, 

comprovadamente para estimular de forma direta e indireta, a doação, será efetuada mediante 
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documento específico firmado por entidade coletora oficial ou credenciada, que deverá 

relacionar minuciosamente as atividades desenvolvidas pelo interessado, declarando que o 

mesmo enquadra-se como beneficiário da Lei Estadual nº 10.567, de 07 de dezembro de 1997. 

4.2.9.4. O candidato deve encaminhar a documentação dos itens acima, via postal por SEDEX 

com AR, até o último dia das inscrições, para a empresa ACESSE CONCURSOS LTDA, com 

sede na Rua PARÁ, 162, bairro Estados, Timbó/SC, CEP 89120-000 

4.2.9.5. A constatação de falsidade dos documentos exigidos, além das sanções penais 

cabíveis importará na exclusão da inscrição do candidato neste Processo Seletivo. 

 

5. DAS PROVAS 

 

5.1. Os candidatos submeter-se-ão aos testes de que dispõe o programa das provas – Anexos 

II e III deste Edital, que avaliarão as aptidões e o desempenho na função que pretendem 

exercer. 

 

5.2. Prova Escrita (PE) objetiva, de múltipla escolha, com 1 (uma) única alternativa correta, 

de caráter classificatório, a ser aplicada para todos os candidatos. 

 

5.2.1. A prova escrita terá pontuação de 0,00 (zero) a 10,0 (dez), utilizando-se 2 (dois) 

decimais após a vírgula, cuja nota será obtida mediante ao cômputo de acertos, tendo vista 

que cada questão valerá 0,40 pontos. 

 

5.3. Prova de Títulos (PT), de caráter classificatório, a ser aplicada a todos os candidatos, 

conforme Anexo IV, podendo totalizar um total de 10 (dez) pontos. 

 

5.3.1 A não apresentação de títulos mínimos exigidos para cada cargo elimina o candidato. 

 

5.4. Tempo de Serviço (TS), de caráter classificatório, a ser aplicada a todos os candidatos, 

será computado conforme Anexo IV, podendo totalizar um total de 10 (dez) pontos. 

 

5.4.1. Para o profissional que queira atuar na Educação Especial deverá apresentar juntamente 

com o Tempo de Serviço, Declaração fornecida pela unidade de ensino com o período que 

trabalhou nesta área. Uma vez que para o cargo de professor de Educação Especial será 

computado somente o tempo de serviço na área. 

 

5.5. A Nota Final (NF)será composta pela seguinte forma: 

 

5.5.1. NF = (PE x 0,5) + (PT x 0,3) + (TS x 0,2); 

 

5.5.2. Sendo PE = Prova Escrita, PT = Prova de Títulos, e TS = Tempo de Serviço. 

 

 

6. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS E DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 

 

6.1. A prova escrita será realizada no dia10/01/2016,às 08:30 horas (Horário de Brasília) 

com duração máxima de 3 horas e duração mínima de 1 hora, no NÚCLEO MUNICIPAL 

ANTONIETA FARIAS DE SOUZA, na rua Carmosino Paim, s/n, Centro, Palmeira – SC. 
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OS PORTÕES SERÃO FECHADOS AS 08:25 HORAS E NÃO SERÁ PERMITIDA A 

ENTRADA DE NENHUM CANDIDATO QUE SE APRESENTAR APÓS ESTE 

HORÁRIO. 

 

6.2. A recolha dos títulos será realizada entre 04/12/2015 e 21/12/2015, na Secretaria 

Municipal de Educação de Palmeira, situada na Avenida Roberto Hemkemaier, nº 200, 

Centro, Palmeira – SC, no horário normal de expediente. 

 

6.3. A realização da prova escrita dar-se-á conforme disposto no Anexo III deste Edital. 

 

6.4. A classificação dos títulos e normas da prova prática estarão em consonância como o 

descrito no Anexo IV deste Edital. 

 

6.5. Os gabaritos das provas escritas serão disponibilizados via internet, no sítio 

https://www.acesseconcursossc.com.br, e nos locais previstos no item 10.1 deste Edital, no 

dia 11/01/2016. 

 

6.6. No dia 18/01/2016, a Comissão Coordenadora do Processo Seletivo publicará o gabarito 

definitivo e a classificação provisória. 

 

6.7. O conteúdo programático da prova escrita está descrito no Anexo II.  

 

6.8. Ocorrendo empate na classificação final, dar-se-á preferência, pela ordem, ao candidato:  

 

6.8.1. Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completados até o último dia da 

inscrição neste Concurso, de acordo com o previsto no parágrafo único do art. 27 da Lei 

Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 e alterações – Estatuto do Idoso; 

 

6.8.2. que obtiver melhor nota na prova de Conhecimentos Específicos; 

 

6.8.3. que obtiver melhor nota na prova de Língua Portuguesa; 

 

6.8.4. que obtiver melhor nota na prova de Conhecimentos Gerais/Atualidades; 

 

6.8.5. que possuir maior número de dependentes. 

 

6.8.6. que tiver maior idade 

 

6.9. Persistindo o empate, será realizado sorteio, em ato público, em local e data anunciados 

com, pelo menos, 2 (dois) dias de antecedência, na forma do item 10.1 deste Edital. 

 

6.10. O não comparecimento do candidato, na forma disposta no item 6.1, implicará sua 

desclassificação do Processo Seletivo. 

 

6.11. A lista de classificação homologada pelo Prefeito Municipal, será publicada no dia 

25/01/2016, nos locais previstos no item 10.1 deste Edital. 

https://www.acesseconcursossc.com.br/


ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE PALMEIRA 

EDITAL 01/2015 – PROCESSO SELETIVO 

Página 7 de 24 
 

 

 

7. DOS RECURSOS 

 

7.1. Serão admitidos os seguintes recursos: 

 

7.1.1. do presente Edital; 

 

7.1.2. do não deferimento do pedido de inscrição; 

 

7.1.3. da formulação das questões e da discordância com o gabarito da prova; 

 

7.1.4. da nota da prova escrita; 

 

7.1.5. da nota da prova de títulos; 

 

7.1.6. do computo do tempo de serviço; 

 

7.1.7. da classificação final. 

 

7.2. A impugnação a este Edital poderá ser efetuada por qualquer cidadão, no prazo de 2 

(dois) dias úteis, após a sua publicação, mediante requerimento protocolizado no Setor de 

Protocolo Geral, localizado Centro Administrativo Municipal, situado à na Avenida Roberto 

Hemkemaier, nº 200, Centro, Palmeira - SC.  

 

 

7.3. Os demais recursos deverão ser feitos através do sítio da empresa Acesse Concursos SC – 

https://www.acesseconcursossc.com.br 

 

7.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. 

 

 

8. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 

 

8.1. Para a investidura no cargo, o candidato aprovado deverá, obrigatoriamente, preencher os 

requisitos a seguir: 

 

8.1.1. Ser brasileiro nato; 

 

8.1.2. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

 

8.1.3. Apresentar os seguintes documentos, com cópia legível, acompanhada de original, 

quando for o caso: 

a) Certidão de Casamento ou Nascimento; 

b) Carteira de Identidade; 

c) Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

https://www.acesseconcursossc.com.br/
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d) Título de Eleitor; 

e) Certidão relativa à quitação eleitoral; 

f) Certidão relativa ao gozo dos direitos políticos; 

g) Carteira de Reservista ou equivalente (somente para os candidatos do sexo masculino); 

h) Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo; 

i) Certidão de Nascimento dos filhos; 

j) Carteira de Trabalho – da parte de identificação (frente e verso) e de todos os registros dos 

contratos; 

k) PIS/PASEP (frente e verso);  

l) Comprovante de endereço e telefone, atualizados; 

m) 1 (uma) fotografia 3x4, recente; 

n) Declaração de ter sofrido ou não, no exercício de função pública, processo 

disciplinar/penalidades disciplinares; 

o) Exame médico admissional. 

 

 

9. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO E DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

9.1. Este Processo Seletivo terá validade durante todo o ano letivo de 2016, podendo ser 

prorrogado por igual período. 

 

9.2. A aprovação neste Processo Seletivo não caracterizará direito à contratação, a qual, no 

prazo de validade, será efetuada conforme a necessidade da Administração, respeitada a 

classificação obtida. 

 

9.3. Não poderão participar do Processo Seletivo deste os profissionais responsáveis pela 

elaboração das provas, assim como seus parentes consanguíneos ou por afinidade, em linha 

reta ou colateral, até segundo grau. 

 

9.4. O candidato que não se apresentar no Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal, 

no prazo de 2 (dois) dias contados da sua convocação, comprovando todas as condições e 

exigências dispostas no item 8 deste Edital, mediante a apresentação dos documentos 

solicitados, ou não for encontrado no endereço constante no requerimento de inscrição, 

perderá a vaga conquistada neste Processo Seletivo, sendo chamado o classificado 

imediatamente seguinte. 

 

9.4.1. A convocação dos candidatos será feita através do endereço informado na ficha de 

inscrição ou posteriormente atualizado. É responsabilidade exclusiva do candidato manter 

atualizado o referido endereço. 

 

9.5. Depois de assumida a vaga, não será aceita troca de vagas assumidas, pedido de 

arrependimento ou justificativa de incompatibilidade de horário ou transporte para justificar a 

alteração da escolha, salvo quando de interesse da administração pública municipal. 

 

9.6. A escolha de vagas deverá ser efetuada pelo próprio candidato, não podendo ser realizada 

por meio de procuração. 
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9.7. A classificação dos candidatos aos cargos de professores será separada por 

HABILITADOS NÍVEL SUPERIOR COM MESTRADO, HABILITADOS NÍVEL 

SUPERIOR COM PÓS-GRADUAÇÃO, HABILITADOS NÍVEL SUPERIOR e NÃO 

HABILITADOS. Para contratação primeiro será usado a lista dos HABILITADOS NÍVEL 

SUPERIOR COM MESTRADO, HABILITADOS NÍVEL SUPERIOR COM PÓS-

GRADUAÇÃO, HABILITADOS NÍVEL SUPERIOR e NÃO HABILITADOS, obedecendo 

respectivamente a esta ordem. 

 

9.8. Depois de esgotada a chamada para a Disciplina Específica, serão chamados os 

candidatos classificados na lista de Séries Iniciais, conforme classificação inicial. Assim que 

assumida a referida vaga, o candidato não poderá desistir da mesma para assumir vaga em sua 

área, salvo em acordo com a administração pública municipal. 

 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

10.1. A lista de inscritos, o gabarito da prova escrita, a lista de classificados e decisões 

resultantes de recursos e demais atos provenientes deste Edital de Processo Seletivo, serão 

publicados no mural interno da Prefeitura Municipal, e na internet no seguinte sítio: 

https://www.acesseconcursossc.com.br 

10.2. Itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, 

circunstâncias que serão mencionadas em adendo ou aviso a ser publicado. 

 

10.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Coordenadora. 

 

10.4. Integram o presente Edital os seguintes Anexos: 

10.4.1. Anexo I – Quadro de cargos e habilitação mínima exigida 

10.4.2. Anexo II – Conteúdo Programático da Prova Escrita; 

10.4.3. Anexo III – Normas para realização da Prova Escrita; 

10.4.4. Anexo IV – Normas para Prova de Títulos, Tempo de Serviço; 

10.4.5. Anexo V – Declaração para candidatos portadores de necessidades especiais. 

10.4.6 Anexo VI – Cronograma. 

 

 

Prefeitura Municipal de Palmeira, 04 de dezembro de 2015. 

 

 

 

José Valdori Hemkemaier 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 

QUADRO DE CARGOS E HABILITAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA 

CARGO 

CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL 

FORMAÇÃO/MÍNIMA 

Professor de Educação Física 

10h 

20h 

30h 

40h 

NÃO HABILITADO: Cursando a 8ª fase de 

Licenciatura em Educação Física. 

 

HABILITADO: Licenciado em Educação 

Física 

Professor Educação Infantil 

10h 

20h 

30h 

40h 

NÃO HABILITADO: Cursando 8ª fase de 

Licenciatura em Pedagogia. 

 

HABILITADO Nível Superior: Licenciado em 

Pedagogia. 

 

Professor Educação Especial 

10h 

20h 

30h 

40h 

NÃO HABILITADO: Cursando a 8ª fase de 

Licenciatura em Pedagogia. 

 

HABILITADO Nível Superior: Licenciado em 

Pedagogia. 

 

NÃO HABILITADO: Cursando a 8ª fase de 

Licenciatura em Educação Especial. 

 

HABILITADO Nível Superior: Licenciado em 

Educação Especial. 

 

Professor Séries Inicias 

10h 

20h 

30h 

40h 

NÃO HABILITADO: Cursando a 8ª fase de 

Licenciatura em Pedagogia. 

 

 

HABILITADO Nível Superior: Licenciado em 

Pedagogia. 

 

Professor EJA Língua Portuguesa 

10h 

20h 

30h 

40h 

NÃO HABILITADO: Cursando a 8ª fase de 

Licenciatura em Letras. 

 

HABILITADO Nível Superior: Licenciado em 

Letras. 

 

Professor EJA Geografia 

10h 

20h 

30h 

40h 

NÃO HABILITADO: Cursando a 8ª fase de 

Licenciatura em Geografia. 

 

HABILITADO Nível Superior: Licenciado em 
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CARGO 

CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL 

FORMAÇÃO/MÍNIMA 

Geografia. 

 

Professor EJA História 

10h 

20h 

30h 

40h 

NÃO HABILITADO: Cursando a 8ª fase de 

Licenciatura em História. 

 

HABILITADO Nível Superior: Licenciado em 

História. 

 

Professor EJA Ciências 

10h 

20h 

30h 

40h 

NÃO HABILITADO: Cursando a 8ª fase de 

Licenciatura em Ciências. 

 

HABILITADO Nível Superior: Licenciado em 

Ciências. 

 

Professor EJA Matemática 

10h 

20h 

30h 

40h 

NÃO HABILITADO: Cursando a 8ª fase de 

Licenciatura em Matemática. 

 

HABILITADO Nível Superior: Licenciado em 

Matemática. 

 

Professor de Música 

10h 

20h 

30h 

40h 

NÃO HABILITADO: Cursando a 8ª fase de 

Licenciatura em Música. 

 

HABILITADO Nível Superior: Licenciado em 

Música. 

 

Professor de Inglês (Ensino 

Fundamental e EJA) 

10h 

20h 

30h 

40h 

NÃO HABILITADO: Cursando a 8ª fase de 

Licenciatura em letras - Inglês. 

 

HABILITADO Nível Superior: Licenciado em 

Letras - Inglês. 

 

Professor de Artes (Ensino 

Fundamental e EJA) 

10h 

20h 

30h 

40h 

NÃO HABILITADO: Cursando a 8ª fase de 

Licenciatura em Artes. 

 

HABILITADO Nível Superior: Licenciado em 

Artes. 
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ANEXO II 

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA PROVA ESCRITA 

 
CONTEÚDO DE CONHECIMENTOS GERAIS COMUM A TODOS OS CARGOS  

 
LÍNGUA PORTUGUESA: 
Compreensão de textos – Textos não literários de diversos tipos, textos literários de autores 
brasileiros: crônica, conto, novela, romance, poema, teatro. Literatura – A literatura brasileira: 
das origens aos nossos dias. Conhecimento linguístico – Morfossintaxe: o nome e seus 
determinantes. O verbo. As palavras de relação – Estrutura do período, da oração e da frase – 
Concordância nominal e verbal – Regência nominal e verbal – Colocação pronominal – 
Estrutura do parágrafo – Ortografia, acentuação e pontuação. Estilística: Denotação e 
conotação. Figuras de linguagem: figuras de palavras, figuras de sintaxe e figuras de 
pensamento. 
 
MATEMÁTICA: 
Conjuntos numéricos (números naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, complexos) e 
suas operações; Sistemas de Medidas: comprimento, área, volume, capacidade volumétrica, 
massa, ângulo e tempo; Regra de Três (simples, composta, diretamente proporcional e 
inversamente proporcional), razões e proporções; Estatística: termos de uma pesquisa 
estatística, Representação e Interpretação Gráfica, medidas de tendência central, medidas de 
dispersão, testes de significância; Cálculos algébricos, produtos notáveis, fatoração de 
expressões algébricas, simplificação de expressões algébricas; Equações, Inequações, sistemas 
polinomiais de 1º e 2º grau; Sequencias e Progressões; Matrizes, Determinantes e Sistemas 
Lineares; Análise Combinatória; - Probabilidade; Matemática Financeira: Juros simples e 
compostos; Estudo de funções: 1º grau, 2º grau, exponencial, logarítmica e trigonométrica; 
Geometria Plana e Espacial, trigonometria: no triângulo retângulo e triângulos quaisquer; 
Geometria Analítica: ponto, reta, circunferência e cônicas; Polinômios e equações polinomiais. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES: 
História e geografia do Mundo, do Brasil, de Santa Catarina e de Presidente Getúlio. Aspectos 
econômicos, políticos e sociais do mundo, do Brasil, de Santa Catarina e de Presidente Getúlio. 
Atualidades do Brasil e do mundo. Esportes, turismo e lazer. Economia mundial, nacional, 
estadual e municipal. Lei Orgânica do Município. Aspectos de Ciências, Cultura, Cinema, Artes 
e Tecnologia. 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA: 
Conhecimento teórico prático das modalidades esportivas; - Concepções psicomotoras na 
educação física escolar; - Educação Física e o desenvolvimento humano; - Metodologia para o 
ensino da Educação Física; - As teorias da Educação Física e do Esporte; - As qualidades físicas 
na Educação Física e desportos; - Biologia do esporte; - Fisiologia do exercício.  Anatomia 
Humana; - Dimensões filosóficas, antropológicas e sociais aplicadas à Educação e ao Esporte: 
Lazer e as interfaces com a Educação Física, esporte, mídia e os desdobramentos na Educação 
Física; - Dimensões biológicas aplicadas à Educação Física e ao Esporte: as mudanças 
fisiológicas resultantes da atividade física; - Educação física escolar e cidadania; os objetivos, 
conteúdos, metodologia e avaliação na Educação Física Escolar; - Esporte e Jogos na Escola: 
competição, cooperação e transformação didático-pedagógica; Crescimento e 
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desenvolvimento motor; Atualidades relativas à profissão. Conhecimentos inerentes à função 
observando-se a prática do dia-a-dia.. Lei nº 9.394/96 LDB; Lei nº 10.639 de 09 de Janeiro de 
2003 – Educação das Relações Étnico-raciais. Constituição Federal, na parte referente à 
Educação; e ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente); - Proposta Curricular de Santa 
Catarina, PCN’S. Noções de Informática Básica: Windows, Word, Excel e Navegadores de 
Internet. Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL: 
Direitos de Aprendizagem do aluno; Relacionamento Professor x Aluno, Função e papel da 
escola, Problemas de aprendizagem, Fatores físicos, psíquicos e sociais; Educação no mundo 
atual, Recreação: Atividades recreativas, Aprendizagem: Leitura/Escrita, Didática: métodos, 
técnicas, recursos/material didático, Processo Ensino-aprendizagem: avaliação, Planejamento 
de aula: habilidade objetivos à avaliação, Desenvolvimento da linguagem oral, escrita, audição 
e leitura, métodos, técnicas e habilidades, Instrumentos/Atividades Pedagógicas, Métodos de 
Alfabetização Tendências Pedagógicas, Papel do Professor, Decroly, Maria Montessori, Freinet, 
Rosseau, Vygotsky, Piaget, Paulo Freire, Psicologia da Educação. Psicologia da Aprendizagem e 
do Desenvolvimento; Direitos de Aprendizagem do aluno, Importância dos gêneros textuais e 
do lúdico no ciclo de alfabetização, Currículo e articulação das áreas do conhecimento, 
Avaliação no ciclo de alfabetização e retenção do aluno, planejamento do professor (rotina, 
sequência didática, projeto didático). Atualidades relativas à profissão. Conhecimentos 
inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia.. Lei nº 9.394/96 LDB; Lei nº 10.639 de 
09 de Janeiro de 2003 – Educação das Relações Étnico-raciais. Constituição Federal, na parte 
referente à Educação; e ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente); - Proposta Curricular de 
Santa Catarina, PCN’S. Noções de Informática Básica: Windows, Word, Excel e Navegadores de 
Internet. Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia. 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PROFESSOR EDUCAÇÃO ESPECIAL: 
Fundamentos e princípios da Educação Inclusiva; O Atendimento Educacional Especializado; 
Legislação Educacional; A caminhada legislativa na educação especial e a legislação vigente; 
Tecnologia Assistiva e suas Modalidades; Desenho Universal Inclusão escolar de alunos com 
deficiência; atendimento educacional especializado; amparo legal, legislação vigente; 
fundamentos e princípios da educação inclusiva; política nacional de educação especial na 
perspectiva da educação inclusiva; legislação, políticas e programas de educação especial e 
inclusão escolar em Santa Catarina; Alfabetização com letramento; Conceitos de deficiência. 
Legislação nacional, políticas públicas e documentos internacionais a respeito de pessoas com 
necessidades educacionais especiais. História da educação de alunos com necessidades 
educacionais especiais no Brasil. O conceito de necessidades educacionais especiais. A família 
e o indivíduo com necessidades educacionais especiais. Representações sociais a respeito de 
pessoas com necessidades educacionais especiais. A Formação de professores. Processos de 
ensino e aprendizagem e o aluno com necessidades educacionais especiais. A educação 
especial na perspectiva da educação inclusiva. Adaptações curriculares e acessibilidade. 
Sistemas de apoio ao aluno com necessidades educacionais especiais no ensino regular.. Lei nº 
9.394/96 LDB; Lei nº 10.639 de 09 de Janeiro de 2003 – Educação das Relações Étnico-raciais. 
Constituição Federal, na parte referente à Educação; e ECA (Estatuto da Criança e do 
Adolescente); - Proposta Curricular de Santa Catarina, PCN’S. Noções de Informática Básica: 
Windows, Word, Excel e Navegadores de Internet. Conhecimentos inerentes à função 
observando-se a prática do dia-a-dia. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PROFESSOR DE SÉRIES INICIAIS: 
Currículo Escolar: sentido amplo e especifico do planejamento curricular, interdisciplinaridade, 
diversidade; Processos de Ensino Aprendizagem: conceituação apropriação e elaboração de 
conceitos científicos, mediação professor-aluno, plano de aula, procedimentos metodológicos 
e teoria da atividade; Direitos de Aprendizagem do aluno; Relacionamento Professor x Aluno, 
Função e papel da escola, Problemas de aprendizagem; Sequência Didática; Avaliação da 
aprendizagem: conceitos e procedimentos; Legislação da educação básica; Tendências 
Pedagógicas, Papel do Professor, Decroly, Maria Montessori, Freinet, Rosseau, Vygotsky, 
Piaget, Paulo Freire, - Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; Execução de 
atividades afins, observando se a pratica do dia a dia. Sistema de escrita alfabético ortográfica: 
compreensão e valorização da cultura escrita, apropriação do sistema de escrita, leitura, 
produção de textos escritos, desenvolvimento da oralidade; Conceitos: língua e ensino da 
língua, alfabetização, letramento; A infância e sua singularidade na educação básica; 
Articulação dos conceitos: infância, brincadeira, ludicidade, desenvolvimento e aprendizagem; 
Avaliação do/no processo de alfabetização e letramento; Gêneros textuais orais e escritos; 
Conceitos: movimento, tempo, cultura, fontes históricas, espaços, paisagem, sociedade, 
trabalho, natureza e representação, ambiente, relação entre ser humano e ambiente; Os 
campos conceituais da Matemática: numéricos, algébricos, geométricos e tratamento da 
informação. Atualidades relativas à profissão. Conhecimentos inerentes à função observando-
se a prática do dia-a-dia.. Lei nº 9.394/96 LDB; Lei nº 10.639 de 09 de Janeiro de 2003 – 
Educação das Relações Étnico-raciais. Constituição Federal, na parte referente à Educação; e 
ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente); - Proposta Curricular de Santa Catarina, PCN’S. 
Noções de Informática Básica: Windows, Word, Excel e Navegadores de Internet. 
Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia. 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PROFESSOR  EJA– LÍNGUA PORTUGUESA: 
Concepções de linguagem; A língua como forma de interação; Gêneros textuais orais e escritos 
e ensino; Oralidade, escrita e ensino; Fala e leitura, escrita e ensino; Leitura e produção 
textual; Articulação entre ler, escrever e as áreas do conhecimento; Ensinar e aprender: 
perspectiva histórico-cultural. Compreensão e interpretações de textos. –Denotação e 
Conotação; - Sistema ortográfico vigente: emprego das letras e acentuação gráfica; - Classes de 
palavras e suas flexões; Processo de formação de palavras; - Verbos: conjugação, emprego dos 
tempos, modos e vozes verbais. - Concordância Nominal e Verbal, Regência Nominal e Verbal. 
Atualidades relativas à profissão. Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática 
do dia-a-dia.. Lei nº 9.394/96 LDB; Lei nº 10.639 de 09 de Janeiro de 2003 – Educação das 
Relações Étnico-raciais. Constituição Federal, na parte referente à Educação; e ECA (Estatuto 
da Criança e do Adolescente); - Proposta Curricular de Santa Catarina, PCN’S. Noções de 
Informática Básica: Windows, Word, Excel e Navegadores de Internet. Conhecimentos 
inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia. 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PROFESSOR DE EJA- GEOGRAFIA: 
Geografia Geral (Américas, África, Ásia, Europa e Oceania) e Geografia do Brasil; Geografia de 
Santa Catarina - Geografia Física dos Continentes; - Geologia, clima, relevo, vegetação, 
hidrografia, solos; - Aspectos Econômicos; modo de produção; - Sistema Financeiro; - 
Globalização Econômica (Formação de Blocos Econômicos); - Endividamento interno e externo; 
- Distribuição de Renda, PIB e PNB; industrialização; - Aspectos Sociais e Políticos; - Sistemas de 
governo; - População (crescimento vegetativo, emigração, imigração e xenofobia); - IDH; 
Urbanização; - Meio Ambiente; Transportes; Turismo; Informática; - Efeito Estufa; El nino; 
Questões Ambientais; - Ecossistemas e Biotecnologia.  Atualidades relativas à profissão. 
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Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia.. Lei nº 9.394/96 LDB; 
Lei nº 10.639 de 09 de Janeiro de 2003 – Educação das Relações Étnico-raciais. Constituição 
Federal, na parte referente à Educação; e ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente); - 
Proposta Curricular de Santa Catarina, PCN’S. Noções de Informática Básica: Windows, Word, 
Excel e Navegadores de Internet. Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática 
do dia-a-dia. 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PROFESSOR DE EJA- HISTÓRIA: 
Ensino de História: Saber histórico escolar; Seleção e organização de conteúdos históricos; - 
Metodologias do ensino de História; Trabalho com diferentes linguagens no ensino de História; 
- Conhecimento histórico contemporâneo: saber histórico e historiografia; história e 
temporalidade; - História do Brasil e a construção de identidades: historiografia brasileira e a 
história do Brasil; - História nacional, regional e local; História Brasileira: da ocupação indígena 
ao mundo contemporâneo; - História da América e suas identidades: lutas sociais e 
identidades: sociais, culturais e nacionais; - História do mundo Ocidental: legados culturais da 
Antiguidade clássica, convívios e confrontos entre povos e culturas na Europa 
Medieval.Atualidades relativas à profissão. Conhecimentos inerentes à função observando-se 
a prática do dia-a-dia.. Lei nº 9.394/96 LDB; Lei nº 10.639 de 09 de Janeiro de 2003 – Educação 
das Relações Étnico-raciais. Constituição Federal, na parte referente à Educação; e ECA 
(Estatuto da Criança e do Adolescente); - Proposta Curricular de Santa Catarina, PCN’S. Noções 
de Informática Básica: Windows, Word, Excel e Navegadores de Internet. Conhecimentos 
inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PROFESSOR DE EJA- CIÊNCIAS: 
A Vida no Nível da Célula: Organização básica de células procarióticas e eucarióticas: estrutura 
e função das substâncias orgânicas e inorgânicas que compõem os seres vivos; Metabolismo 
celular; Reprodução sexuada e Embriologia. A Continuidade da Vida: Hereditariedade e a 
natureza do material hereditário: As bases moleculares da hereditariedade. Fundamentos da 
Genética. Processos de evolução: Teorias da evolução; Causas genéticas da variabilidade; 
Seleção e Adaptação; Isolamento reprodutivo e formação de novas espécies; Genética de 
Populações; Origem e evolução da espécie humana. A Diversidade da Vida. Vírus: Estruturas, 
ciclo de vida e patologias relacionadas. Monera, Protista e Fungi: Características gerais e 
aspectos básicos da reprodução; Importância ecológica e econômica; Prevenção das principais 
doenças humanas. Plantas: Características gerais dos principais grupos de plantas; Evolução 
das plantas e adaptações morfológicas e reprodutivas ao ambiente; Organização morfológica 
básica, crescimento, desenvolvimento e reprodução das Angiospermas. Animais: 
Características gerais e hábitat dos principais grupos de animais; Evolução dos animais e 
comparação dos principais grupos quanto à alimentação, locomoção, respiração, circulação, 
excreção, osmorregulação e reprodução; Animais parasitas do ser humano: ciclos de vida e 
medidas profiláticas; Animais urbanos e suas relações com os humanos; Estrutura básica e 
fisiologia dos sistemas do corpo humano; Nutrição e desnutrição; Reprodução Humana e 
regulação neuro-endócrina; Doenças sexualmente transmissíveis; Constituição do pensamento 
humano. Os Seres Vivos e o Ambiente: Populações, comunidades e ecossistemas; O fluxo 
energético e os ciclos da matéria nos ecossistemas; Dinâmica das populações; Ecossistemas 
aquáticos; Ecossistemas terrestres; Características gerais dos principais tipos de ecossistemas 
brasileiros. Ecologia humana: O crescimento da população humana como fenômeno histórico; 
As atividades humanas e as alterações provocadas nos ecossistemas; A utilização dos recursos 
naturais; O problema da geração de resíduos sólidos em excesso: a reciclagem e o tratamento 
adequado dos resíduos e seus efluentes; O problema do esgoto e o tratamento da água; A 
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genética e clonagem: aspectos éticos, ecológicos e econômicos; Saúde: indicadores; 
determinantes sociais; a importância do controle ambiental, do saneamento básico, da 
vigilância sanitária e epidemiológica e dos serviços de assistência à saúde. Metodologias no 
Ensino das Ciências e a organização da prática educativa. Educação Ambiental: Abordagens 
contextualizadas com enfoque interdisciplinar de questões polêmicas contemporâneas 
relacionadas às discussões de desequilíbrios ambientais e ecológicos, de qualidade de vida, de 
saúde pública, das relações entre tecnologia e sociedade e de outras questões recorrentes às 
ciências, amplamente veiculadas pelos meios de divulgação científica e comunicação social. 
Atualidades relativas à profissão. Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática 
do dia-a-dia.. Lei nº 9.394/96 LDB; Lei nº 10.639 de 09 de Janeiro de 2003 – Educação das 
Relações Étnico-raciais. Constituição Federal, na parte referente à Educação; e ECA (Estatuto 
da Criança e do Adolescente); - Proposta Curricular de Santa Catarina, PCN’S. Noções de 
Informática Básica: Windows, Word, Excel e Navegadores de Internet. Conhecimentos 
inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PROFESSOR DE EJA- MATEMÁTICA: 
Número e suas operações (Número, álgebra, geometria, medidas e estatística); Sistemas de 
Medidas: comprimento, área, volume, capacidade, massa, ângulo, tempo; Regra de Três e 
proporções; Cálculos algébricos: produtos notáveis, fatoração de expressões algébricas; 
Equações, inequações e sistemas polinomiais de 1º e 2º graus. Estudo de Funções: 1° e 2° 
Graus, logarítmica, exponencial, trigonométricas; Geometria Plana e espacial. Sequências e 
progressões; Matrizes e Determinantes; Sistemas Lineares. Análise Combinatória; Matemática 
Financeira: Juros simples e compostos, juros e funções; Trigonometria: no triângulo retângulo 
e triângulos quaisquer; Geometria Analítica: ponto e reta, circunferência, secções cônicas; 
Estatística: termos de uma pesquisa estatística, Representação Gráfica, medidas de tendência 
central, medidas de dispersão, testes de significância; Polinômios e Equações Algébricas; e 
Noções de limites, derivadas e integral. Atualidades relativas à profissão. Conhecimentos 
inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia.. Lei nº 9.394/96 LDB; Lei nº 10.639 de 
09 de Janeiro de 2003 – Educação das Relações Étnico-raciais. Constituição Federal, na parte 
referente à Educação; e ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente); - Proposta Curricular de 
Santa Catarina, PCN’S. Noções de Informática Básica: Windows, Word, Excel e Navegadores de 
Internet. Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia. 
 
PROFESSOR DE MÚSICA: 
História da Música: compreensão dos períodos/estilos da história da música e das principais 
características. Linguagem e Teoria Musical: conhecimentos sobre os elementos da linguagem 
e das formas musicais; a função destes elementos para a decodificação da música. Pedagogia e 
práticas do ensino da Música: noções básicas sobre o ensino de música; pedagogos musicais e 
suas metodologias. Regência como liderança. Regência no contexto histórico. Aspectos 
estilísticos aplicados à prática da regência. Técnica básica de marcação. Técnica vocal aplicada 
ao coro. Escolha e estudo de repertório. Planejamento de ensaio. Peculiaridades da regência 
vocal e instrumental. Famílias e conjuntos instrumentais e vocais. Noções de instrumentação. 
Regência e educação musical. Trato vocal: Laringe, Pregas Vocais e Seu Funcionamento, Região 
Glótica e Supra Glótica: Fisiologia da Voz, Anatomofisiologia, Ressonadores Vocais. 
Propriedades do som: Timbre, Altura, Intensidade, Duração. Gesto vocal: Respiração, Noção de 
apoio, Relaxamento glótico e supra glótico, articulação, mix vocal, homogeneidade, afinação, 
equilíbrio sonoro, registros e passagens, classificação vocal. Técnica vocal: Exercícios 
Respiratórios, Exercícios de Vocalização e de Articulação. Efeitos e ornamentos: Legato, 
staccato, portamento, apogiatura, mordente, grupeto, trinado, floreio, vibratos e coloraturas. 
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Repertório: Escolha de repertório, formação do repertório de acordo com a classificação vocal. 
Didática Geral. Planejamento educacional; projeto político-pedagógico; sistema de ensino; 
sistema de avaliação do rendimento para a progressão escolar do educando. Lei nº 9.394/96 
LDB; Lei nº 10.639 de 09 de Janeiro de 2003 – Educação das Relações Étnico-raciais. 
Constituição Federal, na parte referente à Educação; e ECA (Estatuto da Criança e do 
Adolescente); - Proposta Curricular de Santa Catarina, PCN’S. Noções de Informática Básica: 
Windows, Word, Excel e Navegadores de Internet. Conhecimentos inerentes à função 
observando-se a prática do dia-a-dia.. Lei nº 9.394/96 LDB; Lei nº 10.639 de 09 de Janeiro de 
2003 – Educação das Relações Étnico-raciais. Constituição Federal, na parte referente à 
Educação; e ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente); - Proposta Curricular de Santa 
Catarina, PCN’S. Noções de Informática Básica: Windows, Word, Excel e Navegadores de 
Internet. Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E EJA - LÍNGUA 
INGLESA: 
A metodologia da Língua Estrangeira; - Proposta Curricular de Língua Estrangeira Moderna; - O 
ensino de língua para a comunicação; - Dimensões comunicativas do inglês; - Construção da 
leitura e da escrita da Língua Estrangeira; - A escrita e a linguagem oral do inglês; - A natureza 
sociointernacional da linguagem; - O processo ensino e aprendizagem da Língua Estrangeira; - 
Interpretação de texto; - Gramática; - Ortografia; VerbForms 
(affirmative/interrogative/negative): The presentsimple; thepresentcontinuous; thepastsimple; 
thepastcontinuous; thepresentperfect; thepresentperfectcontinuous ;thepastperfect; the 
future; thenear future; the future continuous .Modalsandauxiliaryverbs.PhrasalVerbs. Used 
to/get used to/be used to. If clauses and other conditionals. The Infinitive and the "-ing" form. 
Reported Speech.Articles: indefinite and definite articles. Nouns: singular and plural; countable 
and uncountable nouns. Quantifiers: much, many, a lot, little, few etc. Pronouns: subjective 
and objective pronouns; demonstratives; reflexive and emphatic pronouns: indefinite 
pronouns; possessive pronouns. Adjectives: the use and position of adjectives; comparatives 
and superlatives; adjectives ending in "-ed" and "-ing"; possessive adjectives. Adverbs: of 
manner, of frequency, time and place; adverbs of degree; "too" and "enough". Prepositions 
and Preposition Phrases. Prepositions/Link words. Relative clauses: with "who, which, that"; 
"where, whose, what"; defining and non-defining relative clauses; clauses with "-ing" or a past 
participle; "with" in identifying phases. Word order.Vocabulary, antonyms, synonyms, false 
cognates, meanings, idioms, collocations, ambiguity. Pronunciation: vowel sounds, consonant 
sounds, "-ed sounds", plural sounds. Reading Comprehension.Atualidades relativas à profissão. 
Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia.. Lei nº 9.394/96 LDB; 
Lei nº 10.639 de 09 de Janeiro de 2003 – Educação das Relações Étnico-raciais. Constituição 
Federal, na parte referente à Educação; e ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente); - 
Proposta Curricular de Santa Catarina, PCN’S. Noções de Informática Básica: Windows, Word, 
Excel e Navegadores de Internet. Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática 
do dia-a-dia. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E EJA - ARTES: 
Artes visuais: elementos de visualidade e suas relações; comunicação na contemporaneidade; - 
Artes Plásticas: História geral das artes; história e ensino das artes no Brasil; - Artes: Conceitos 
e generalidades, fatos históricos, sua importância no contexto educacional no Brasil e no 
Mundo; - Pintores Brasileiros. Atualidades relativas à profissão. Conhecimentos inerentes à 
função observando-se a prática do dia-a-dia.. Lei nº 9.394/96 LDB; Lei nº 10.639 de 09 de 
Janeiro de 2003 – Educação das Relações Étnico-raciais. Constituição Federal, na parte 
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referente à Educação; e ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente); - Proposta Curricular de 
Santa Catarina, PCN’S. Noções de Informática Básica: Windows, Word, Excel e Navegadores de 
Internet. Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia. 
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ANEXO III 

 

NORMAS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA 

 

Na realização da prova escrita, o candidato deverá observar os seguintes aspectos, sob 

pena de desclassificação do certame: 

1. comparecer no local da prova, convenientemente trajado, com antecedência 

obrigatória mínima de 15 (quinze) minutos do início da mesma, portando, 

obrigatoriamente, documento de identidade e caneta esferográfica com tinta azul ou 

preta; 

1.1. são considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos 

Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e 

pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de 

exercício profissional (Ordens, Conselhos, etc.); passaporte brasileiro, certificado de 

reservista, carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por 

órgão público que, por Lei Federal, valham como identidade; carteira de trabalho; 

carteira nacional de habilitação (somente o modelo aprovado pelo artigo 159 da Lei 

Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997); 

1.2. não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos 

eleitorais, carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras 

funcionais, CPF, ou qualquer outro documento sem valor de identidade, bem como 

documentos ilegíveis ou não identificáveis. 

2. a prova terá duração mínima de 1 (uma) hora e será composta por 25 (vinte e cinco) 

questões de múltipla escolha, na forma abaixo: 

 

MATÉRIAS NÚMERO DE 

QUESTÕES 

VALOR DE CADA 

QUESTÃO 

Língua Portuguesa 05 0,40 

Conhecimentos Gerais/Atualidades 05 0,40 

Raciocínio Lógico (Matemática) 05 0,40 

Conhecimentos 

Específicos/Legislação 

10 0,40 

 

3. durante a realização da prova não será permitido ao candidato, sob pena de ficar 

excluído do Processo Seletivo: 

3.1. comunicar-se com os demais candidatos ou pessoas estranhas ao Processo Seletivo, 

bem como consultar livros ou apontamentos; 

3.2. ausentar-se do recinto, a não ser momentaneamente, em casos especiais e na 

presença de fiscal; 

3.3. utilizar telefone celular ou qualquer outro equipamento eletrônico ou de 

comunicação; 

4. em hipótese alguma haverá segunda chamada após o horário de início da prova; 
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5. os envelopes contendo as provas serão abertos por 3 (três) candidatos, que 

comprovarão os respectivos lacres e assinarão, juntamente com o fiscal, o termo de 

abertura dos mesmos; 

6. todas as respostas da prova deverão ser transportadas para o cartão-resposta. Não 

serão computadas as questões não assinaladas ou que contenham mais de uma resposta, 

emenda ou rasura; 

7. na hipótese de ocorrer anulação de questões, as mesmas serão consideradas como 

respondidas corretamente por todos os candidatos; 

8. após a realização da prova, o candidato deverá afastar-se do local. O candidato que 

não concluiu a prova não poderá comunicar-se com os candidatos que já a efetuaram; 

9. ao terminar a prova, o candidato entregará ao fiscal o caderno da prova e o cartão-

resposta devidamente preenchido; 

10. no local da prova, os 3 (três) últimos candidatos permanecerão até o último concluir, 

os quais assinarão o termo de encerramento, juntamente com os fiscais, e efetuarão a 

conferência dos cartões-resposta, cujas irregularidades serão apontadas no 

referido termo; 

11. os envelopes contendo os cadernos das provas e os cartões-resposta serão entregues, 

pelos fiscais, à Comissão Executora do Processo Seletivo. 
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ANEXO IV 

 

NORMAS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS e 

TEMPO DE SERVIÇO 

 

 

 

1. O computo da PROVA DE TÍTULOS será feito na forma abaixo: 

 

1.1.  0,2 ponto por fase cursada no curso superior específico em qual o candidato se 

inscreveu, dessa forma o candidato deverá apresentar atestado de freqüência e histórico 

escolar; 

 

1.2. 4 pontos para o candidato habilitado, que apresentar certificado ou declaração de 

conclusão de curso acompanhado do histórico escolar do curso superior específico para 

qual se inscreveu; 

 

1.3. 6 pontos para o candidato habilitado, que apresentar além do certificado da 

graduação para o cargo que se inscreveu, certificado ou certidão de conclusão de pós 

ou mestrado na área da educação ou certidão de conclusão. 

 

1.4. 8 pontos para o candidato habilitado, que apresentar além do certificado da 

graduação para o cargo que se inscreveu, certificado ou certidão de conclusão de pós 

ou mestrado na área específica para qual se inscreveu. 
 

1.5. Os pontos não são acumulativos, será validado a pontuação maior apresentada pelo 

candidato. 

 

1.6. Será acrescido a nota da prova de títulos 0,1 ponto a cada 10 horas de cursos de 

aperfeiçoamento na área da educação apresentado pelo candidato, podendo acumular no 

máximo 200 horas. Serão validados cursos realizados a partir do ano de 2013. 

 

1.7. Todos os documentos apresentados para comprovar os títulos e tempo de serviço 

precisam ser cópias autenticadas ou cópias simples acompanhadas dos originais, para 

validação no local de entrega dos títulos. 

  

1.8.No local de entrega dos títulos não será realizado cópias. 

 

 

2. O computo do TEMPO DE SERVIÇO será feito na forma abaixo: 

 

2.1. 0,5 ponto por ano comprovado em declaração de órgão público ou privado 

expressa em anos, dias e meses. 

 

2.2. Para fim de arredondamento, 6 meses ou mais, será considerado como 1 ano. 

 

2.3. O candidato poderá acumular no máximo 10 pontos. 
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2.4. Todos os documentos apresentados para comprovar os títulos e tempo de serviço 

precisam ser cópias autenticadas ou cópias simples acompanhadas dos originais, para 

validação no local de entrega dos títulos. 

 

2.5 Será considerado o tempo de serviço até a data final de 30 de outubro de 2015. 

 

2.6. No local de entrega dos documentos de tempo de serviço não será realizado 

cópias. 
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO PARA CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES 

ESPECIAIS 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome do 

Candidato: 
 

CPF:  
Carteira de 

Identidade: 
 

Cargo Pretendido:  

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Declaro, para os devidos fins, conforme item 3.3.1.2 do Edital de Processo Seletivo nº 

01/2015, e para que surta os efeitos legais que: 

 

- a necessidade especial que possuo não me impossibilita de exercer as atribuições do 

cargo acima mencionado; 

 

- fico impedido de usufruir da condição de portador de necessidades especiais para, 

posteriormente, requerer readaptação ou aposentadoria. 

 

Informo, ainda, as condições de que necessito para realização das provas: 

______________________________________________________________________

______________________________________________________________________

______________________________________________________________________

______________________________________________________________________

______________________________________________________________________

______________________________________________________________________

___________________________________________________________. 

 

 

_________________, _____ de ______________ de 2015. 

 

 

_________________________ 

Assinatura do Candidato 
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ANEXO VI 

 

CRONOGRAMA  

 

DATA ATO 

04/12/2015 Publicação do Edital de Abertura de Inscrições 

05 e 06/12/2015 Prazo para impugnações do Edital de Abertura de Inscrições 

04/12/2015 a 20/12/2015 Período de Inscrições 

04/12/2015 a 21/12/2015 Prazo para pagamento da inscrição 

04/12/2015 a 21/12/2015 Prazo para Entrega dos Títulos 

23/12/2015 Publicação do rol de inscritos 

27 e 28/12/2015 Prazo para recursos do não deferimento do pedido de inscrição 

05/01/2016 Homologação das Inscrições 

10/01/2016 Realização da Prova Escrita 

11/01/2016 Divulgação do Gabarito da Prova Escrita 

12 e 13/01/2016 Prazo para recursos da formulação das questões e da 

discordância com o gabarito da prova escrita 

18/01/2016 Publicação do Gabarito Definitivo, Notas da prova escrita,prova 

de títulos e a respectiva classificação. 

19 e 20/01/2016 Prazo para recursos da nota da prova escrita, prova de títulos e 

nota final 

25/01/2016 Homologação do resultado final 

 

 

 

 

 


